
 

  
 

DECRETO Nº 1566-02/2022 

 

 

Inclui atribuições ao cargo de Monitor 

Escolar, e dá outras providências.  

 

 

 

SANDRO RANIERI HERRMANN Prefeito Municipal de COLINAS, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 

 

  CONSIDERANDO o que faculta a descrição analítica das atribuições do 

cargo de Monitor Escolar da Lei Municipal nº 1999-02/2022, de 11 de fevereiro de 2022, que 

determina que outras atribuições podem ser fixadas por Decreto,   

 

 

DECRETA 
         

  

  Art. 1º Fica incluído na descrição analítica das atribuições do cargo de Monitor 

Escolar, excepcionalmente, a realização de serviços administrativos, sem prejuízo as demais 

atribuições. 

   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 27 de outubro de 2022. 

  

 

 
 

    SANDRO RANIERI HERRMANN 

          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 


